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· ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -' -. 
'• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO ./DO CASTELO ..... 

CONÇEIÇ~O DO CASTELO,ESo 19 de novembro de lo9Bla 

·Do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ESo 

Ao Exmº Sr.,·~ Josias Vieira de Mello 

DDo Presidente da Câmara Municipal de Concedo Castelo-ESo 

Sirvo-me do presente para encaminhar a VeExª o incluso Pro

jeto de Lei n~ 030/81 que disp;e s~bre modificação no .item "a" do Ar

tigo lº da Lei nº 10 de 11 de dezembro de 1975º 
,.., 

Outrossim, solicito de VoExª estudos e aprovaçao do referi-
"' do Projeto de Lei em regi~e de urgencia de acordo com a Lei que regem 

os Municfpios Brasileirós~ 

Aproveito a oportunidade para apresentar as minhas, 

Atenciosas Saudações 

-~~~-~4~-~ 
ADEMAR DE ~VA ~ '. 

Pref ei o Municipal . 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

PROJETO DE LEI NQ 030/81 

QUE MODIFICA ITEM "a" DO ARTIGO 22 DA LEi N2 10 

DE 1975º 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,. no Estado do EsP,i 

rito Santo, no uso de suas atribuiç~es legais, faz saber, que a.C~mara My 

n i c_i pa 1 aprovou e e 1 e sanei ona a presente Lei: 

Art2 12 - O item "a" do artº.22 da Lei n2 10 de li de dezembro de 1975 / 

passa a vigorar com a seguinte redaç~o: 

a) Quado o im;,vel se siJcuar em logradouro p~bl ico servido por 

iluminaç;o incandescente ou vapor de merc~rio 28, 14% ( van 

te e oito virgula quatorze por cento); sobre o valor de 5 

(cinco) ORTN em 31 de dezembro" como disposto no"caput" do 

art. 29 da Lei 10/75" 

Art2 29 - Revogadas ·as disposiç~es em contr~rio, esta lei entrar~ em vl 
• ty 

gor na data de sua publ1caçaoa 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CÃSTELO-ES 

Em 07 de Outubro de 1981ª 

~~~~~~~~ 
A EMAR DE VARGP, 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AO PROJEIO DE lE i Nº 0~0/81. 

SENHOR PRESIDENTE 

SENHORES VEREADORES: 

O CIP ( Conselho interministerial de Preços), org~o do Gover

no Federal, que controla tocla e, qualquer elevaç;o de preços, 1 iberou rea-
----"" . , , 

) justes nos preços ds energia eletrica. 

No periodo anterior a este reajuste, a Prefeitu~a Municipal' 

vinha cobrindo as despesas com a manutenç;o da rede de ilumina~;º P~blica 

com o cr~dito da conta esoecial TAXA DE ILUMINACÃO PÚBLICA. . . .. 
/ , I 

Devido a este aumento liberado pelo CfP, o credito da conta~ 

Especial TAXA DE ILUMINAÇÃO PdBLICA, n~o mais cobrir~ as despesas supra -

mencionadas. Para evitar o d~f icit, a Escelsa el~vou para mais 28, 14% (V i,n 

te e oito virgula quatorze por cento) a taxa de i luminaç~o p~b 1 i ca a 

Certo de poder contar com a costumeira 
,., 

atençao do Sra pres i-

dente e Srs. Vereadores, fico-lhe antecipadamente grato e aproveito da o~ 

portunidade para reiterar meus votos de elevada estima e as minhas, 

Atenciosas Saudaç~es 

ADEMAR D SILVA 

Prefeito Municipal 

·" 

- ... - ··- • --



'.' 

,, -- ~--. 

... 

\ 
.\ 

ESTDDD . DO ESPIRITD SllNTD · \ 

Câmara M unicipa} de Conceição do ·castelo· 

PAR E C E R 

·. ~ 
\· . 

CONI8SAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO\ 

i!SSUNTO: Projeto de Lei NQ 030/81 
. INTER:11ssADO: Prefei turam Municip~l d e Cone. do Castelo ES 

,\ 

~ . . . . A 

A COmissao de Finanças e Orç.ament0 til.à .Gamara Municipà 
;., ~. •\' , , # •. 

de Conceiça.o do Castelo, Estado do Espiri to Santo, ~.pos · ~x~.minar 
devidamente _o Projeto d e Lei NQ 030/81, o qual dispdEY sobre. mo_Ç!i 
ficaç~o no Ítem 11 a: 11. do Art2 lQ. da Lei N2 10 de 11 de dezembro 

de 1975, Projeto este de autori& do Exmo. sr. Chef.e. do. Poder Ex~ .,,, . .. 
cutivo Municfpal, resolve dar o seu parecer favora.vel a aprov& -

,., 
çao do Referido Projeto• 

Sala das Sessões,: 10 cie dez~.111bro de l98l. 

JOÃO VICENTE BARBOZA 

·. l 

Al'J'GELO ARLINDO P AGOTO 
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ESTllDD DO ESPIRITD SDNTD 

. Câmara .Municipal de Conceição do Castelo 

P A .. R E C ER 

' 
\ ... \ 

\ 
'.: ···;, 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

-'ASSUNTO: Projeto.de Lei NQ 030/81 

•'. ·, 

' ·. ' ~ .\·, . 

INTERESSADO:· Prefeitura Municipa) de Cone. do Çastelo ES 

\ ' 

• N • ~ ~ A Comissao de Justiça e Redaçao da C~ara Municipal de 
~ . , , 

·Qoncerh.ção do Castelo, Est&ldo de;> Espirito Santo, apos examinar d.§ 

vidamentê o _Projeto de Lei Nº 030/81·,. o qual dispõe sobre modifi 
N" - ' caça.o no item "a11 do Artigo lQ SéÃ Lei NQ 10 de 11 de dezembro de 

1975,. Profeto este de autoria do Exmo •. Sr. Chefe.· do poder Execu-
. , ' N 

tivo Municipal, resolve d~r o seu parecer f2voravel a appovaçao 
do Referido Projeto~ 

/ 

Sala das Sessões, em l.O de dezembro ·de 1981 .. 

MALVINA VEN10 RIM NUNES 

SEHGIO .. ROSA. MARC~UES 

> ~l'P~-e:>~a!Je&_-., . 

A~IER;I: CO Cü HAHELLA 
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ESTADO DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

"" 

Citln M~1k:í~I de Cor:ct!~!il, ~1 Castela 
-·e::.. SA ·l •"O . 

Aprendo em l~iscussira p(i)r 

. .:.. ............ !.b:"l~ 

~~s. Se11õ~J.:;;:J.~~:_ü 
' '~ .. , ... N:':"'.'J~EI~--

timara M1n· · . 1:1111 da f P""1· .. J·o "' "" , E. E ... ., :, 110 w""•'• A . s A i~ T o inlHf 

SANÇÃO 
Sala das Ses~ães Jj / j 2. - -4!1" ....... :.JU-il. 
7~.' õ"ii"MHi;.,,:"":;s--.._-


